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As véspe
ras de a As
sembleia 
Nacional 
Constituinte 
apreciar no 
segundo tur
no das vota
ções plená
rias as restrições à venda 
de seguros nos balcões das 
agências bancárias, torna-
se oportuno que nós, corre
tores de seguros, reafirme
mos os argumentos que nos 
levaram a trabalhar pela 
aprovação desse dispositi
vo. Nosso objetivo não é 
conflitar com os conglome
rados bancários, e sim con
tribuir para o aperfeiçoa
mento da comercialização 
dos seguros, principalmen
te os de massa, possibili
tando que, num curto espa
ço de tempo, o setor venha 
a atingir uma participação 
de 2% na formação do Pro
duto Interno Bruto. Acredi
tamos que isso só será 
possível mediante a cons
trução junto aos segurados 
da verdadeira imagem do 
seguro, ou seja: trata-se da 
melhor proteção numa so
ciedade capitalista contra 

imprevistos, ao estabele
cer garantias contra per
das materiais. Assim, nos
sa intenção é contribuir pa
ra a difusão da ideia de que 
a contratação individual de 
seguros é tão ou mais im
portante que o seguro pre-
videnciário administrado 
pelo governo, e que de pro
vidências como essa depen
dem a futura tranquilidade 
financeira e o bem-estar 
material de cada um. Fa
zer seguros é, na verdade, 
tão fundamental quanto 
poupar e investir. 

Tendo em vista isso, é 
importante que o segurado, 
ao contratar uma apólice, 
esteja amplamente asses
sorado e informado sobre 
seus direitos, deveres e os 
planos de garantia que me
lhor se adaptem aos seus 
interesses e condições fi
nanceiras. Além disso, ele 
deve estar ciente de que a 
pessoa que o atende é al
guém comprometido com o 
cumprimento do que for 
contratado. È óbvio que 
apenas o corretor — um 
profissional independente, 
que atua não subordinado, 
mas sim com os mesmos 
conhecimentos da compa
nhia seguradora — está ap

to a desempenhar essa fun
ção. 

Para isso foi prepara
do e autorizado pelos ór
gãos que fiscalizam o setor, 
ao contrário de funcioná
rios de bancos treinados 
apenas para o atendimento 
de balcão. 

Consideramos importan
te ressaltar que nossa luta 
é apenas para afastar os 
bancos da corretagem de 
seguros. Queremos, por
tanto, tornar mais saudá
vel a estrutura de atendi
mento aos segurados. Os 
bancos continuariam a con
trolar companhias de segu
ros, pois formam uma peça 
importante no setor. Ape
nas precisarão valer-se da 
contribuição dos corretores 
profissionais para comer
cializar seus produtos. E 
terão nesses mesmos pro
fissionais um elemento fun
damental para a manuten
ção da credibilidade daqui
lo que estão oferecendo ao 
público. Não se trata de 
cartorizar a corretagem, 
apenas de fazer valer a lei, 
que no setor de seguros é 
bastante clara a respeito 
das divisões de tarefas. 

Será estabelecida maior 
demanda pelos serviços de 

corretagem, ampliando-se, 
com isso, a oferta de em
pregos no setor, e isso, no 
nosso ponto de vista, não 
apresentará contrapartida 
de demissões de funcioná
rios das agências bancá
rias, pois estes não foram 
contratados exclusivamen
te para a venda de seguros; 
têm funções múltiplas na 
estrutura burocrática das 
agências bancárias e difi
cilmente ficarão ociosos. 

Em prol de nossa argu
mentação, julgamos im
portante mencionar recen
te decisão do Tribunal de 
Justiça do Estado de São 
Paulo, que apreciou e jul
gou controvérsia a respeito 
da figura do corretor de se
guros, considerando que "é 
preciso observar que o cor
retor de seguros não pode 
ser equiparado aos correto
res em geral". Conforme a 
decisão do Tribunal, o cor
retor de seguros deve "ad
ministrar o seguro eíetua-
do, servindo de intermediá
rio durante a vigência do 
contrato entre as partes", 
concluindo a seguir que é 
justamente por esse servi
ço de administração que o 
corretor recebe percenta
gem sobre os prémios pa-
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gos/ Porl Poder Judiciário do Esta
do, o ganho do corretor de 
seguros advém da adminis
tração da apólice, e não da 
corretagem. Assim, o pro
fissional permanecerá liga
do ao cliente e à companhia 
seguradora enquanto viger 
o contrato. 

Eis aí a configu
ração perfeita da impor
tância da atuação do corre
tor de seguros. Já o Tribu
nal Superior do Trabalho 
afasta de forma determi
nante o corretor da empre
sa de seguros, sobretudo no 
que diz respeito à relação 
empregatícia. Assim, as 
corretoras cativas ligadas 
a seguradoras ou mesmo à 
segurados, embora tenham 
personalidade jurídica pró
pria, ficam sem condições 
objetivas de isenção e inde
pendência necessárias á • 
defesa da posição do segu
rado. 

(*) Diretor da Federação 
Nacional dos Corretores de 
Seguros (Fenacor); diretor-
secretário do Clube dos Corre
tores de Seguros de São Pau
lo; diretor-presidente da Arru
da Corretora e Administrado
ra de Seguros. 


